
f^-0028

F-" <:>•í~> S

estado do mo de janeiro

CnMARn MUmCiPAL DE DUQUE DE CAXIAS
105G t 21 junho DE I99i.

EMEUTA: Promove a^desafetaçao de Bens de
Domínio Publico; sua alienaçao ao
Condomínio dos Empreendedores do
Terminai Rodoviário de Cargas do
Rio de Janeiro e da outras provj,
denci as.

A C,\Í'.AaA municipal de duque de caxias decreta e eu sancio
no a seguinte Lei:

12 - Ficam desafetadas do uso comum do povo as areas

abaixo mencionadas, localizadas no Bairro Vila Guanabara, no l® Distrito
de Duque de Ja>;ias: 2

a) a totalidade da area 6, medindo 4.671,75 m, destinada
à Rua Projetada "C", estacionamento e area verde; _

b) a totalidade da área 7, medindo 3.052,50 m, destinada
a área verde, passeio e centro de convívio;

Art. 22 - Os bens referidos no artigo anterior passam
bens dominicais da municipalidade. f,,, autorizado,

...p IS - C Ghefe do Executivo ...unioipal
• "ondonínio dos Empreendedores do Terminal Roooviarioainda, a alienar ao^. ^

:/;:oÍ.n:;r;Cito ..-s dtenta edois .1. conto eDoze Gruze.
e Cinqüenta aer integra In.ento transcrita no

Art. 42 -

zr vf^rtiva escritura. , w-.oor na data de sua publica,Pespoc.va £3ta Lei entrara em vigor

d disposições em contrario. I,-ao, revogadas
.1 V ~ príEFElTURA l.lbtlIviiAL o i

junho de Í991.
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